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DA COMISSO DE EDUCAÇZO, CULTURA E ESPORTES SOBRE O
PROJETO DE LEI N2 360/93

De autoria do nobre Vereador Dalmo Pessoa, o projeto visa
tornar obrigat6ria a insta laço de consult6rios odontol6gicos com-
pletos, operados por dentistas que sejam funcionários pk1blicos,
em todas as escolas e creches administradas e supervisionadas pela
Prefeitura do Município.

O projeto de lei, acompanhado por três anexos, discrimina
com detalhe os serviços a serem prestados nesses consult6rios, bem
como as tarefas dos profissionais que neles atuariam.

O aspecto que cabe a esta Comisso avaliar é o da locali-
zaç2io dos consult6rios nas escolas e creches. Para os alunos e
suas famílias é certamente vantajoso poder ter acesso a serviços
de prevenç2ío e tratamento de problemas dentários na pr6pria esco-
la, e essa proximidade favorece a aço dos docentes que queiram
reforçar, nas aulas, noçes de higiene bucal.

Por esse motivo, o parecer é favorável à proposta.

Sala da Comisso de de Educaç"ão, Cultura e Esportes, 410/4N
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